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@!s[Q': Processo de lnexigibilidade n' 13t2O23, referente Prestação de

í#

Serviços técnicos iurídicos especializados em

arrecadação financeira Municipal com recuperação

visando à geração de recursos para o atendimento

ê govêÍnamêntais, bêm como o atendimento a Lei

fiscal, de acordo com aa êspecificaçõês constantes

licitação, seu Proieto Básico' e proposta do con

aprimoramento da

tributária de valores'

às poliücas Públicas

de resPonsabilidade

da inexigibilidade de

trato, conforme reze

artigo 55, inciso Xl, da Lei n' 8'666\93'

c A: GILSON BEZERRA NASCIMENTO. SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ 47'779'3391000ío0

1. RE

Aportou nesta Procuradoria Geral pleito oriundo da Secretaria Municipal de

Administração e Finanças' através Comunicação lnterna n' 264t2023 da CPL' para

emissão de Parecer jurídico atinente à celebração de contrato para prestação de

serviços de assessoria Jurídica espec ializada em recuperaÉo de créditos

tributários, estabelec€ndo estrategias de otimizaçáo da arrecadação e reduçáo da

inadimplência desta municipàlidade' visando à contratraçáo da empresa GILSON

BEZERRA NASCIMENTO, SOCIEDA DE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ

47.779.33910001-00, tendo por objeto Prestação de Serviços técnicos iurídicos

especializados em aprimoramento da arrecadação Íinanceira Municipal com

recuperaçáo tribuÉria de valores, visando à geraÉo de recursos para o atendimento

às politicas públicas e governamentais' bem como o atendimento a Lei de

responsabilidade Íiscal, de acordo com as esPecificações constantes da

inexigibilidade de licitação, seu Proieto Básico, e proposta do contrato' confo

reza artigo 55, inciso Xl, da Lei n' 8 666\93'

SOLICITANTE: Secretaria l[unicipat de Administração e Finanças'
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Foram colacionados aos autos do presente Processo de lnexigibilidade:

1) Proleto Básico da Secretaria Municipal de Administração e Finanças (fls.

01/05);

2) Divida ativa- ano de 2022. Relação dos 50 maiores devedores do

departamento deArrecadaçáo e FiscalizaÉo (fl. 06/07);

3) Lei no í4.039 de 17 de Agosto de 2020, que altera a Lei no g.906 de 4 de

Julho de 1994 (Estrtuto da OAB) e o Decreto-Lei no 9.295, de 27 de Maio

de 1946, para dispor sobre a naturêza técnica e singular dos serviços

prestados por advogados e por proÍissionais de contabilidade (fl.Og);

4) Justmcafua no 1412023 que foi solicitado pesquisa de preços referente à
(serviços técnicos especializados na recuperaçáo tributaria de impostos

Municipais, com destaque no imposto sobre serviços de qualquer natureza

(ISSON), imposto de Transmissão de bens imóveis (lTBl), e imposto

Predial Territorial Urbano (IPTU)). (ft. 09);

5) Memorando no 10412023 de í8 de Maio de 2023, da Secretaria Municipal de

Administração e Finanças, referente a autorização para o processo de

recuperaÉo tributária (fl . I 0);

6) Proposta de serviços de Consultoria e Assessoria Jurídica do escritório GBN

ADVOCACIA E CONSULTORIA à Prefeitura Municipal de Boquim, com os

honorários advocaticios no valor global de 2oo/o do valor eventualmente

recuperado. (fls.11l14);

7) Declaraçâo de que não emprega menor de idade, salvo menor aprendiz
(ft. í 5);

8) Declaração de corpo jurídico (f1.16);

9) Ato constitutivo de sociedade unipessoal de advocacia (f1s.17121);

í0) Certidão da Secretaria Geral da OAB Sergipe que cêrtifica o registro

contratual da Sociedade GILSON BEZERRA DO NASCTMENTO

soctEDADE tNDtVtDUAL DE ADVOCAC|/. gt. 22);

11) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica da empresa GILSON BEZERRA DO

NASCTMENTO SOCTEDADE tND|V|DUAL DE ADVOCACA (4. 23);
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12) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida

Ativa da Uniáo (fl'24);

13)CertidãonegativadedébitosdaPrefeituraMunicipaldeAracaju,válidaate
07to8t2o23 (Í1.25);

14) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas' com validade em 31/10/2023 (fl

26);

I 5) Certidôes negativas do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe (fls'27l31);

16)Certidáo negativa de débitos Estaduais no 18257012023 com validade até

03rc6/2023- vencida (fl '32);

17) Certidão negativa de débitos Estaduais no 256148t2023 com validade até

1 g lO7 t2023- atualizada (fl .33) I

18) CertiÍicado de Regularidade do FGTS- CRF' com validade em 1910512023-

vencida (fl. 34);

19)Certificado de Regularidade do FGTS- CRF' com validade em 1610612023 a

15107t2023- atualizada (fl' 35);

20) Cartão de inscrição Municipal' Alvará de localizaÉo e funcionamento (fl'36);

2í)certidão da secretaria Gerar da oAB sergipe que certiÍica o registro

contratual da Sociedade GILSON BEZERRA DO NASCIMENTO

soclEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (Íl' 37);

22)CurriculumvitaedeGilsonBezerradoNascimento(fls.38/39);

23) ldentidade do advogado Gilson Bezerra do Nascimento da Ordem dos

advogados do Brasil, do Conselho Seccional de Sergipe (fls.40/41);

24) Certificados do advogado Gilson Bezerra do Nascimento (fls'4246);

25)Curriculum vitae de Murilo Leal Leite (fl'47);

26) Certificados do advogado Murilo Leal Leite (fls'48/49);

27) CaneiraNacional de habilitaçáo do advogado Murilo Leal Leite; E

do advogado Murilo Leal Leite da Ordem dos advogados do

Conselho Seccional de Sergipe (fls'50/52);

#

ldentidade

3

28) Comprovante de mensalidade da conta de Murilo Leal Leite (fl'53)

Brasil,
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29) Carteira Nacional de habilitaçâo do advogado Matheus Porto dos Santos

Tavares; E certificado (fls.54/57);

30)Comprovante de mensalidade da conta de Matheus PoÍo dos Santos Tavares

(4.58/59);

3í) Certificados do advogado Matheus Porto dos Santos Tavares g1nl);

32)Atestados de capacidade técnica (fl. 72);

33) Cópias de noticias do Governo do Estado de Sergipe, que se refere ao

projeto l-Gesp apresentado ao Tribunal de Contas de Sergipe ?3nü;
34) Contratos de parceria jurídica que entre si fazem o escritório GALINDO &

LIMA-ADVOCACIA E CONSULTORIA E GILSON BEZERRA DO

NASCIMENTO (fls.79/87);

35) Detalhamento de folha de pagamentos (f1.88);

36) Ato deliberativo no 765 de 13 de Agosto de 2009, que transforma cargo em

Comissâo do quadro pessoal da Secretaria Geral do Tribunal de Contas do

Estado de Sergipe. (fls.89/91)

37) Exposiçáo de motivo referente à necessidade de mudança de cargo em

comissão do quadro pessoal da Secretaria Geral do Tribunal de Contas do

Estado de Sergipe. (f1.92);

38) SD - Solicitacão de Despesa n,o 84/d212023 no Valor de R$ í.000.00. de

1810512023, subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal,

responsável/ordenador de dêspesa, Secretario de Administraçáo e

Finanças e pelo Controlador Municipal (fl. 93);

39) Demonstrativo da despesa orçamentaria por classificação econômica (94);

40) Cópia da Portaria No 001/2023, de 02 de Janeiro de 2023, a quat designa

Pregoeiros que Compôe equipe de apoio para atuarêm em licitações nas

modalidades Dispensa lnexigibilidade, Leilão, Tomada de Preços e

Concorrência Pública no Âmbito da Prefeitura Municipal,

Secretarias/Fundo de Assistência Social e de Saúde de Boquim/SE,

4
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41)JustificativadacPL,referenteaoPro@ssodeinexigibilidadenol3l2o23.
Processo administrativo no 2023 1103'050 (fls' 97/106);

42)Minutadocontratonoxlr,l2o23,Processoadministrativono2023.1103.050
(f|s.107/109)

43)ComunicaÉo lnterna no 26412023,de 23 de Junho de 2023'Íeila pela CPL (fl'

110)

2 FUNDATIEN TAÇÃo

Pois bem. LicitaÍ é o procedimento pelo qual o ente público seleciona entre

interessados, de forma imparcial, avaliando, dentre requisitos obietivos, a proposta

que melhor atenda aos seus interesses' Portanto' a regra para a Administração

PúblicaéarealizaçãodelicitaçãopréviaàssUaScontratações,todaviaapróprialei

que rege as licitações elenca algumas hipóteses nas quais a obrigatoriedade será

afastada, Gtsos de dispensa ou inexigibilidade'

A regra para a Administraçáo Pública é a realizaçâo de licitação prévia às suas

contratações, a não ser nos cilsos de dispensa ou inexigibilidade' e essa

obrigatoriedade encontra razáo na necessidade de assegurar igualdade de

oportunidade aos evenluais interessados, por meio de disputa' atendendo ao

princípioconstitucionaldaisonomia,alémdeproporcionaràAdministraçáoseleção

da proposta que seja mais vantajosa'

A CF/88, em seu artigo 37, inciso XXl, determina que as aquisiçôes de bens e

serviçosporpartedosentesestataissedarãoporintermédioderegularlicitaçáo
pública,quegarantaaigualdadedecondiçõesecompetitividadeentreoslicitantes'

Apesar disso, o mesmo dispositivo constitucional que traz a regra da obrigatoriedade

da realização da licitação' o excepciona com a expressão "ressalvados os c€lsos

especifi cados na legislação".

Pois bem. A contratação direta, como o próprio nome revela' consiste na contrata

feita pela Administração Pública sem que haia o prévio processo licitatório'

5
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"Art 37. A adminisúação pública direta e indireta de
qualquer dos Podercs da União, dos Estados, do Distsito

Federal e dos Municípios obedecerá aos principios de

Iegalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eÍiciência e, também, ao seguinte:

XXI - ressalvados os casoa esoecificados na leqislacão. as

obras, serviços, compras e alienações sêrão contratados
mediante processo de licitação pública quê assegure

igualdade de condiçôes a todos os concorrêntes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da

lei, o qual somentê permiürá as exigências de qualificação

lécnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações."

Com efeito, o pro@sso em questão fundamenta-se nas disposições do caput do

artigo 25, inciso ll, e §1o c/c artigo í3 da Lei de Licita@es e Contratos

Administrativos (Lei n. 8.666/93). Vejamos:

Art 25. É inexigível a licitação quando houver

inviabilidade de competição, em especial:

(.....)

ll - para a contretação de serviços técnicos

enumerados no aÉ. 't 3 desta Lei, de natureza

singular, com proÍissionais ou empresas de

notórie especialização, vedada a inexigibilidade
para serviços de publicidade e divulgação;

(.....)

§ íe Considera-se de notoriâ especaalazação o
proÍissional ou êmpnesa cujo conceito no campo

de sua especialidade, decorrente de deeempenho

anterior, estudos, experiências, publicações,

organização, apârêlhamento, equipe técnica, ou

de outros requisitos relacionados com sua
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etividades, permita inferir que o seu trabalho é

essencial e indiscutivelmênte o mais adequado à

plena eatisfação do obieto do conÚato'

Art. í 3. Para os Íins desta Lei, consideram'se

ffiiç." ià"ni*" proÍissionaie especializados

os trabalhos relativos a:

I - estudos técnicos, planeiamentos e proietos

básicos ou executivos;

ll - pareceres, perícias e avaliaçõee em geral;

llt - assessorias ou consultoÍias técnicas ê
áiaitorias Íinanceirag ou tribuÉrias;

tV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de

obrag ou seruiços;

V - patrocínio ou defesa de causas iudiciais ou

administrativas;

Vl - feinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

Vll - restauração de obras de arte e bens de valor

histórico.

Conformedisciplinaocaputdoartigo2SdaLein'8'666/93'aprincipalcaracterística

da inexigibiridade de ricitaçâo é a inviabilidade de competição, o que impossibilita

a abertura de um certame licitatório' pois ele resultaria frustrado'

Do fundamento da contratação são extraídos requisitos para sua efetivaçâo, quais

sejam: inviabilidade de competição para contrataÉo de proÍissionais ou empresas

denotóriaespecialização;vedaçãodainexigibilidadeparaserviçosdepublicidadee

divulgação; dentre os serviços ofertados tenha previsão de pareceres' pericias e

avaliações em geral; apresentação de relaçâo dos integrantes de seu corpo técnico'

e, que realizem pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato'

Com efeito, a documentaÉo colacionada aos autos demonstra a atividade

desenvolvida pela empresa é de prestaçáo de serviços jurídicos' estando fora'

portanto, da vedação em comento'

Compulsando detidamente os autos, observa-se que, à luz das iustificativas

apresentadas tanto pelo órgão interessado, quanto pela Comrssão Permanente de

Lic'ttações, foram Preenchidos os requisifos exigidos na Lei 8'666193'
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acostado atestado de capacidade técnica (fl. 72), que comprova a notória

especialização da empresa contratada.

Vê-se ainda que, a pioi, a minuta do contrato está em consonância com o
ordenamento jurídico pátrio, haja vista constar a descrição do objeto e seus

elementos característicos; preço e condições de pagamento; pÍazo; identificação do

crédito por conta do qual correrão as despesas; descrição da dotação orçamentária;

os direitos e obrigações das paÍes; foro competente; e as penalidades aplicáveis em

caso de descump rimento. Toma-se n sáio. todavia. oue se m alterações

em alqumas cláu as oual,s serão declinadas ao final deste Parecer.

Assim, superada a análise do fundamento jurídico para o prosseguimento da

licitação em apreço, passamos a examinar os requisitos legais descritos no artigo 26

da Lei 8.666/93, quais sej am'. a iu stificativa do afastamento da licitacão: razão da

escolha do fomecedor iustiticativa do : e diliqências relativas à ratificação e
publicacão do ato de inexiqibilidade na imprensa oficial.

Nesse diapasão, é de bom alvitre atentar que os contratos decorrentes de

afastamento de licitação costumam ser vistos com maior rigor pelos órgáos de

controle, motivo pelo qual é recomendável que a Administração reúna todos os

elementos ao seu alcance para demonstrar a razoabilidade dos preços praticados,

visando afastar eventuais questionamentos acerca de superfaturamento de preços,

comprometendo assim a eficácia do ajuste.

Desse modo, impende ressaltar que a Justificativa apresentada pela CPL explora os

pontos que a mesma entende corretos e suficientes para defender e sustentar a

viabilidade da contrataçáo por inexigibilidade, dando ênfase à notória especialização

da empresa e a singularidade dos serviços a serem executados, explicitando a Íazâo

da escolha e a justeza do preço, aspecÍos esfes consrde rados relevantes pela

Procuradoria para emissão deste Parecer.

Quanto ao preço, trata-se de um dever imposto ao Administrador a confirmação da

razoabilidade do valor a ser contratado, conferindo probidade e moralidade a

avença, onde a razoabilidade da proposta poderá ser avaliada media
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3.c NC usÃo

b)conferir se todos os documentos colacionados por ópia, ou seJa, que não

tenham sido aPresentados em orig inal, Por qualquer processo de cóPia

autenticada Por cartório crmpetente ou por servidor da administraçáo' com a

devida identiÍicação, sob as Penas da lei, conforme reza o artigo 32, caPut, da

Lei n.o 8.666/93, relevando-se destacar que a veracidade das informações e

documentação aPresentadas é da inteira resPonsabi da cpntratada e da

comparaÉo com os preços praticados pelo fornecedor iunto a outros entes públicos

e/ou privados, sem aÍastar' todavia' outros meios idôneos aptos a atender tal

Íinalidade, segundo a OrientaÉo Normativa AGU n'o 17' de 1'o de abril de 2009'

Digno de nota, ainda, que o § 2o do art' 25 da Lei n" 8 666/93 estatui que' caso seja

comprovado superfaturamento' respondem solidariamente pelo dano causado à

F azenda púbriCa o prestador de serviços e o agente púbrico responsável, sem

prejuízo de outras sançÕes legais cabíveis Convém atentar' ainda' para a concreta

possibilidadedeaplicaçãodesan@esdenaturezapolítica,administrativa,civil,

pecuniária e penal, em caso de malversação da verba pública' decorrentes de

improbidade administrativa, a partir da Lei no 8'42glg2' com a edição da Lei de

Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei no 10'028/2000' que criou novos

tipos penais (crimes contra as finanças públicas)' de modo a tomar mais efetivos os

princípios constitucionais da Administração Pública (art' 37/CF)'

Assim, forte nas razões e fundamentos declinados' opina esta Procuradoria' em

sede de juízo prévio, pela pertinência jurídica da minuta do Contrato' assim como

pela legalidade da contratação da empresa GILSON BEZERRA NASCIIU|ENTO'

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA' CNPJ 47'779'339'000í-00' por

inexigibilidade de licitaçáo' nos termos do artigo 38' Parágrafo Único' e arl' 25 clc

art.l3,todosdaLein.'8.666/93(LeidasLicitações)'pugnandoparaqueseiam
atendidas as seguintes orientações e recomendações:

^\FezeÍrevisáogeraldosautosparaidentifrcarecolhereventuaisassinaturas-' 
i"ilÃt"ã nái dõcumentos residentes nos autos;

9
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c) Em respeito às certidões desatualizadas, recomendamos anexar somente às

certidões válidas, não sendo necessário juntar as certidões vencidas.

d) Providenciar a devida publicação, em respeito ao princípio da publicidade, na
forma prevista na legislação vigente;

É o nosso parecer.

Boquim/SE, 23 de Junho de2O23.

Marcel s Santos
Procurador Geral

Decreto no O1212021
oABrsE 5569

l0


